
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  do  serviço  de
Limpeza Geral em toda Avenida Historiador
Rubens  de  Mendonça  até  Avenida  Senador
Jonas Pinheiro – Nesta Capital.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação do serviço de limpeza geral em toda Avenida Historiador Rubens de Mendonça até Avenida Senador
Jonas Pinheiro – Nesta Capital. 
   
  
                                             JUSTIFICATIVA 
  
A sujeira vem gerando enormes transtornos aos moradores dessas localidades e aos transeuntes que por
ali  trafegam razão pela  qual,  pedimos em caráter  de urgência  que seja  tomada providências para
melhorar o bairro para a comunidade. Diante das informações supracitadas e a pedido da população,
solicitamos de imediato ao Poder Executivo que tome as providencias necessária, para realização das
devidas manutenções e limpeza do referido local.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de março de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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